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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL.

Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência de fundamentação do mesmo, bem como de ausência de afronta direta à Constituição Estadual rejeitadas. Tudo, por ser possível, conforme orientação do STF, a proposição de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, por violação a normas constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais.

TAXA DE EXPEDIENTE PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. COGÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ADMINISTRADO. ART. 140, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. BIS IN IDEM. VALOR SUPERIOR AO DO PRÓPRIO TRIBUTO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

Afigura-se inconstitucional o item 2 da Tabela IV da Lei Complementar Municipal n.º 2 do Município de Santa Maria, ao criar taxa de expediente para expedição de conhecimentos para recolhimento de tributos municipais, seja porque tal taxa cuida de interesse exclusivo da administração (não se tratando de serviço prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, como reclama o inc. II do art. 140 da Carta Estadual), seja pela sua cogência e, pois, bis in idem em relação ao tributo, visto que terminou por representar verdadeiro acréscimo ao valor do tributo que se irá recolher, afora casos em que se apresenta ela mais gravosa que o próprio tributo, hipótese em que ofende o princípio da razoabilidade.

TAXAS DE COLETA DE LIXO E CONSERVAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO CONSTITUCIONALIDADE.

Tratando-se de serviços disponibilizados e perfeitamente divisíveis, nenhum óbice apresentam as respectivas taxas (art. 97, “a” e “b”, e Tabela VI, Lei Complementar Municipal n.º 2, bem podendo ser considerada também a área do imóvel, temática esta amplamente conhecida da jurisprudência.

TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS. ART. 140, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. ART. 130, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97, “C”, E TABELA IV, ITENS 1, 1.1 E 1.2, LEI COMPLEMENTAR N.º 2 DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA.

Apresenta-se inconstitucional o Código Tributário do Município de Santa Maria, ao prever taxa de prevenção e combate de incêndios, seja pela sua indivisibilidade, seja porque, pela Carta Estadual, art. 130, tal mister compete à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, órgão do Estado e não do Município.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, em julgar procedente em parte a ação, nos termos do voto do Desembargador Arminio José Abreu Lima da Rosa, vencidos o Relator e os Desembargadores Gaspar Marques Batista, Cacildo de Andrade Xavier, Araken de Assis e Vasco Della Giustina, que julgavam improcedente a ação.  Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Des. Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. José Carlos Teixeira Giorgis, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Jaime Piterman e Des. José Francisco Pellegrini.
Porto Alegre, 30 de agosto de 2004.

DES. LEO LIMA, 

Relator Vencido.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 

Redator para o  acórdão.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR vencido)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo PARTIDO LIBERAL, com representação na Câmara Municipal de Santa Maria, objetivando a retirada do ordenamento jurídico, da Tabela IV, item 2, relativa à taxa de expediente sobre emissão de conhecimento para recolhimento de tributos municipais, anexa à Lei Complementar Municipal nº 02, de 28 de dezembro de 2001, bem como do seu art. 97 e da Tabela VI anexa, itens 1, 2 e 3, relativos à taxa de serviços urbanos sobre coleta de lixo, conservação de pavimentação e serviços correlatos, além de prevenção e combate a incêndios. Alega que a Lei Complementar nº 02, de 28 de dezembro de 2001 revogou a Lei Municipal nº 3.731, de 24 de dezembro de 1993, trazendo novos contornos à taxa de serviços urbanos. Diz que, a fim de obedecer ao posicionamento do STF, que considera inconstitucional a cobrança das taxas de serviços urbanos vinculadas à limpeza de logradouros públicos, o Poder Executivo encaminhou à Câmara Municipal, projeto de lei visando adequar, a antiga lei, às novas concepções jurídicas. Argumenta que, no entanto, a taxa de serviços urbanos, além de custear a coleta de lixo, também está custeando, sem previsão legal, os serviços de limpeza de logradouros, embora suprimidos da Lei Complementar nº 02/01. Acrescenta que a taxa de serviços urbanos tem a mesma base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. Entende que são inconstitucionais as taxas municipais de conservação de pavimentação e serviços correlatos e de prevenção de incêndios. Ressalta que o Município também cobra taxa de expediente sobre a emissão de conhecimento para recolhimento de tributo, o que caracteriza duplicidade tributária. Argumenta que, conforme o art. 145, § 2º, da Constituição Federal e art. 77, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, as taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos, pois caracteriza duplicidade e confisco do patrimônio do contribuinte. Observa que o fisco municipal utiliza elementos da base de cálculo do IPTU na apuração da taxa de coleta de lixo, tais como a localização e a destinação do imóvel. Ressalta que a base de cálculo, da taxa impugnada, não tem qualquer relação com o custo do serviço prestado, mas está ligada ao IPTU. Salienta que a taxa de serviços urbanos é lançada anualmente, coincidindo com o IPTU, na mesma guia de recolhimento, o que impossibilita a previsão do custo do serviço prestado. Destaca que os serviços de coleta de lixo, limpeza e conservação de logradouros públicos são feitos por empresa terceirizada, custeados pela receita da taxa de coleta de lixo. Refere que a taxa de expediente tem como fato gerador a expedição de documento, conforme o art. 114 do CTN. Alega que, no entanto, o Município está cobrando a taxa pela emissão do conhecimento para recolhimento de tributo, o que não caracteriza serviço público ou atividade do Estado no exercício do poder de polícia, mas instrumento de cobrança de crédito tributário. Salienta que a cobrança da referida taxa constitui duplicidade, pois, implicitamente, institui taxa sobre tributos. Entende que, assim, o item 2 da tabela IV, anexa à Lei Complementar nº 02/01 ofende os arts. 145, II e 150, IV da Constituição Federal e os arts. 8º e 140, “caput” e § 1º, II da Constituição Estadual. Frisa que os serviços de prevenção e combate a incêndio são de caráter universal, portanto, indivisíveis. Sustenta que o Município usurpou da competência do Estado ao instituir a cobrança dos serviços de prevenção e combate a incêndio, pois, segundo o art. 130 da Constituição Estadual, compete à Brigada Militar tais serviços. Menciona que a taxa de conservação de pavimentação, a exemplo das taxas já referidas, também tem a mesma base de cálculo do IPTU, sendo, igualmente, inconstitucional. Diz que a aparência do bom direito se encontra nos fundamentos jurídicos respaldados pela Constituição Federal e Estadual, pelo CTN e pela Lei Orgânica Municipal e que o perigo da demora se evidencia pela submissão dos munícipes à duplicidade de tributação. Ressalta que, havendo reversibilidade da medida, o Município pode inscrever os contribuintes em dívida ativa, não havendo risco de prejuízo à Fazenda Municipal, já que o próprio imóvel garante a dívida. Por tais razões, requer seja deferida medida cautelar para suspensão liminar dos atos impugnados, bem como, ao final, seja declarada, com efeito “ex tunc”, a inconstitucionalidade da taxa de serviços urbanos, por ofensa aos arts. 145, II, § 2º, 150, IV, da Constituição Federal, ao art. 77, “caput” e parágrafo único, do CTN e aos arts. 8º e 140 da Constituição Estadual e da taxa de expediente sobre emissão de conhecimento para recolhimento de tributos municipais, por ofensa aos arts. 150, IV e 145, II, da Constituição Federal e aos arts. 8º e 140, “caput” e § 1º, inciso II, da Constituição Estadual.

A medida cautelar foi indeferida.

Notificada, a Câmara Municipal de Santa Maria prestou informações.

A Doutora Procuradora-Geral do Estado, no exercício imposto pelo art. 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugna pela manutenção das leis questionadas, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.

O Município de Santa Maria, através do Prefeito e por procurador constituído, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido no que se refere à Constituição Federal, a ausência de fundamentação legal do pedido, no que tange à Constituição Estadual e a ausência de afronta direta à Carta Estadual. De resto, diz que as taxas cobradas não se confundem com impostos, sendo, na verdade, a devida contraprestação pelo serviço específico e divisível prestado pelo Poder Público Municipal. Refere que a taxa relativa aos serviços urbanos, que engloba a coleta de lixo, a conservação de pavimentação e serviços correlatos e a prevenção e combate a incêndios é atinente a uma utilidade específica, sendo um benefício desfrutado ou, pelo menos, posto à disposição dos contribuintes. Menciona que as taxas de prevenção e combate a incêndios, coleta de lixo e conservação de pavimentação não têm, como base de cálculo, o valor venal do imóvel, mas outras especificações que se relacionam diretamente com o valor despendido pelo Poder Público para a prestação do serviço. Argumenta não haver qualquer ofensa à Constituição Estadual, porquanto a mesma não disciplina a matéria tratada nos autos. Ressalta que, por analogia, deve ser aplicado o disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99, tendo em vista o princípio da segurança jurídica. Pede, enfim, a improcedência da ação.

O Senhor Procurador-Geral de Justiça requereu fosse demonstrada a inconstitucionalidade alegada no item “e” da inicial, com fundamento no art. 9º, § 1º, da lei nº 9.868/99.

O proponente, por sua vez, entendeu não ser caso de aplicação desse dispositivo legal, tendo em vista que a matéria atacada já foi alvo de inúmeras ações neste colendo Órgão Especial.

O Senhor Procurador-Geral de Justiça voltou a se manifestar, opinando pela procedência, em parte, da ação, vindo-me os autos conclusos.

É o relatório que submeto à douta revisão, distribuindo-se as cópias de estilo, aos eminentes integrantes deste colendo órgão julgador (inicial; Lei Complementar Municipal 02/2001, com tabelas anexas IV e VI; informações da Câmara e Município; parecer final do Ministério Público).
VOTO

Des. Leo Lima (RELATOR vencido)

1. Inicialmente, rejeito, por não caracterizadas na situação em exame, as preliminares suscitadas nas informações do Município, através do Senhor Prefeito: a) - de impossibilidade jurídica do pedido no que se refere à Constituição Federal; b) - de ausência de fundamentação legal do pedido no que tange à Constituição Estadual; c) - de ausência de afronta direta à Constituição Estadual (fl. 173 e seguintes).

Ocorre que, pelo teor da inicial, embora a referência aos arts. 145, II e § 2º e 150, IV, da Constituição Federal, a afronta suscitada e submetida à apreciação desta Corte, é, como destacado, relativa aos arts. 8º e 140, da Constituição Estadual. 

O primeiro dizendo: 

“Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”. 

O segundo, no que interessa, estabelecendo:

“Art. 140 - O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais.

“ § 1º O sistema tributário a que se refere o caput compreende os seguintes tributos:

“(...).

“II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição”.

Então, a referência a tais dispositivos, da Carta Estadual, combinados com aqueles mencionados, da Constituição Federal, dados como violados, era mais do que suficiente para autorizar o ajuizamento da presente ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal perante a Carta Estadual, ainda mais, à vista do contido no seu art. 95, XII, ‘d’ e § 2º, V, em combinação com o art. 125, § 2º, da Constituição Federal.

Ora, de acordo com Zeno Veloso, o STF, em 11.06.1992, modificou, radicalmente, seu antigo entendimento, no Acórdão da Reclamação 383/SP, rel. Min. Moreira Alves, decidindo que é possível propor perante o Tribunal de Justiça a ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal violadora de dispositivos da Constituição Estadual, repetitivos de normas constitucionais federais, sem prejuízo de eventual recurso extraordinário para o Supremo Tribunal (Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, nº 352, pág. 356, 3ª edição, 2003).

Por isso mesmo, o eminente desembargador Vasco Della Giustina, em sua valiosa monografia, conclui:

“Em síntese, não há como duvidar da possibilidade jurídica da ação, depois do pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição. O controle constitucional da norma ou ato normativo municipal em face da Constituição do Estado é perfeitamente cabível, perante a Justiça Estadual, mesmo que parte dos dispositivos constitucionais estaduais editem normas constantes da Carta Magna Federal” (Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça, pág. 157, Ed. Livraria do Advogado, 2001).

Diante de tais peculiaridades, não há que se cogitar, sequer, de falta de fundamentos jurídicos do pedido, com inépcia da inicial, à vista do contido no art. 3º, inciso I, da Lei Federal nº 9.868, de 10.11.99, a qual dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal.
2. Superada a matéria preliminar, como se extrai da inicial e dos documentos que a instruem, o proponente busca o reconhecimento da inconstitucionalidade do item 2, da Tabela IV, anexa à Lei Complementar Municipal nº 02, de 28.12.2001, Código Tributário Municipal, relativa à taxa de expediente que incide sobre “emissão de conhecimento para recolhimento de tributos municipais”. Assim, ao contrário do entendido no respeitável parecer do Senhor Procurador-Geral de Justiça (fl. 213 e seguintes), não é objeto, da inicial, o art. 114, da referida Lei Municipal, que trata, de forma mais genéria, da taxa de expediente.

O proponente, como visto, busca também o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 97, da referida Lei Municipal, bem como da Tabela VI, anexa à mesma, os quais tratam da taxa de serviços urbanos que incide sobre “prevenção e combate a incêndios - por ano; coleta de lixo e conservação de pavimentação, por metro linear de testada dos terrenos edificados ou não - por ano”.

A despeito de tudo isso, continuo com a mesma convicção externada, quando da apreciação da medida cautelar (fls. 153/156), cujos fundamentos, por ainda adequados, reproduzo como razões de decidir, na forma que segue:

“Nesta fase de cognição sumária e solução provisória, não estou convencido de que a Tabela IV, item 2, relativa à taxa de expediente sobre emissão de conhecimento para recolhimento de tributos municipais, anexa ao Código Tributário Municipal de Santa Maria, Lei Municipal nº 02, de 28 de dezembro de 2001, bem como o seu art. 97 e a Tabela VI anexa, itens 1, 2 e 3, relativos à taxa de serviços urbanos sobre coleta de lixo, conservação de pavimentação e serviços correlatos, além de prevenção e combate a incêndios, violam os arts. 8º e 140, ‘caput’ e § 1º, II, da Constituição Estadual, em consonância com os arts. 145, II e § 2º e 150, IV, da Constituição Federal.

“Relativamente à taxa de expediente sobre ‘emissão de conhecimento para recolhimento de tributos municipais’ (fl. 148), não vejo incompatibilidade com o que estabelece o inciso II do art. 145 da Constituição Federal, segundo o qual, as taxas são instituídas ‘em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição’. Pois, aí, está, pelo que tudo indica, a prestação, pelo Município, de um serviço público específico, ‘uti singuli’, divisível, como acontece com o requerimento de certidões, baixas, autorizações, etc. (fl. 148). Aliás, como decorre dos próprios termos do art. 114, do referido Código Tributário Municipal (fl. 116).

“No que tange à taxa de serviços urbanos, tanto no que respeita à coleta de lixo, como à conservação de pavimentação e serviços correlatos, bem como à prevenção e combate a incêndios, prevista no art. 97, do mencionado CTM (fl. 111) e melhor especificada na apontada Tabela VI (fl. 149), salvo melhor juízo, outra não há de ser a conclusão.

“É verdade que, para a prevenção e combate a incêndios, é considerada a área dos imóveis; enquanto isso, para a coleta de lixo, são consideradas a unidade territorial, com zoneamento, a unidade predial por destinação e por área construída; de seu lado, para a conservação de pavimentação, é considerado o metro linear de testada dos terrenos, edificados ou não (fl. 149). Mas, isso, ‘data venia’, não quer necessariamente significar que esteja sendo utilizada base de cálculo própria do IPTU, como previsto no art. 7º e seguintes, do CTM (fls. 79/80) e, assim, com afronta ao disposto no § 2º do art. 145 da Constituição Federal, conforme o qual, ‘as taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos’.

“Ora, sobre o tema, o próprio STF vem se pronunciando, conforme ementas que seguem:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA  DE COLETA DE LIXO: BASE DE CÁLCULO. IPTU. MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, S.P.  I - O fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU - a metragem da área construída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art. 33), ser tomado em linha de conta na determinação da alíquota da taxa de coleta de lixo, não quer dizer que teria essa taxa base de cálculo igual à do IPTU: o custo do serviço constitui a base imponível da taxa. Todavia, para o fim de aferir, em cada caso concreto, a alíquota, utiliza-se a metragem da área construída do imóvel, certo que a alíquota não se confunde com a base imponível do tributo. Tem-se, com isto, também, forma de realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade contributiva: C.F., arts. 150, II, 145, § 1º .  II - R.E. não conhecido” (RE 232393/SP, relator o Min. Carlos Velloso, julgado em 12.08.99, pelo Tribunal Pleno).

“TAXA - Coleta de lixo - Base de cálculo fixada em função da área do imóvel do contribuinte - Hipótese que não se confunde com a base de cálculo do IPTU - Constitucionalidade da lei local” (RE 241.790-0-SP, 1ª T., julgado em 20.08.2002, relator o Min. Sepúlveda Pertence, RT 806/120).

“Aliás, especificamente sobre a taxa para cobrir despesas com manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, o STF já teve oportunidade de pronunciar sua legitimidade, quando do julgamento do RE 206777/SP pelo Tribunal Pleno, em 25.02.99, sendo relator o Min. Ilmar Galvão.

“A propósito, esta Corte, através de sua 1ª Câmara Cível, sendo relator o desembargador Irineu Mariani, também já teve oportunidade de estabelecer que as taxas de coleta de lixo, de limpeza urbana e de conservação de calçamento, preenchendo os requisitos da especificidade e da divisibilidade, não ofendem nem o CTN nem a CF, daí poderem ser cobradas (RJTJRGS 198/247).

“Por outro lado, na ausência de melhores elementos de convicção a respeito, não há como se considerar os tributos em tela, como exagerados ou, à luz do art. 150, IV, da Constituição Federal, utilizados com efeito de confisco” 

Mais, não parece necessário dizer.

3. Em face do exposto, rejeitada a matéria preliminar, julgo improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (REDATOR PARA O ACÓRDÃO) - Senhor Presidente, como já anteriormente referiu o eminente Des. Leo Lima, tenho uma divergência parcial relativamente ao voto do eminente Relator.

Em primeiro lugar, quanto à taxa de expediente para a emissão do boleto do documento necessário para o recolhimento do próprio tributo municipal.

Não me parece que se esteja diante de uma hipótese em que haja a destinação de um serviço ao administrado. É claro - eu não ignoro e valho-me do magistério de Sacha Calmon Navarro Coelho (Manual de Direito Tributário. 2.ª ed., Rio de Janeiro: Forense, p. 63) – que o serviço potencializado ou prestado não necessita ser benéfico ao administrado. Ele pode até alcançar desvantagens. É o exemplo de doutrina que se dá quanto a uma certidão de antecedentes, que necessariamente não precisa ser negativa, pode ser positiva, de sorte que se paga para algo que não reverte em proveito do administrado. Todavia, esse serviço há de ser estabelecido na razão do interesse do administrado. Se o resultado ser-lhe-á favorável, ou não, isso é indiferente. Porém o serviço que a administração potencializa ou presta se dá em face do interesse do administrado.

Aqui não. Quanto à expedição desse boleto, desse documento referentemente ao pagamento dos tributos municipais, vê-se que não há outra forma, de sorte que o contribuinte tem de se jungir, tem de se submeter, um, a este expediente, a esta rotina burocrática, e, dois, cogentemente, sem qualquer âmbito de opção, pagar por ele. 

Na realidade, terceiro dado, o serviço não é estabelecido no interesse do contribuinte, mas, sim, quanto ao interesse do próprio Poder Público, o que já de per se descaracterizaria a própria taxa. 

Por outro lado, na medida em que é cogente, em que em todo  imposto municipal, todo tributo municipal que se tiver que pagar for necessária a expedição desse documento, na realidade, esse custo, essa suposta taxa, passa a ser, então, um bis in idem relativamente ao tributo.

Eu não tinha este dado, que foi posto na tribuna, de que até, conforme o caso, essa taxa de expediente pode ir além do próprio valor da imposição tributária, como se dá quanto a certos casos de imposto predial. 

A verdade é que este Tribunal, relativamente a essa taxa de expediente - inclusive à legislação de Santa Maria -, nos seus órgãos fracionários, já se tem manifestado pela sua ilegalidade.

Eu fiz alcançar às mãos do eminente Relator uma apelação cível em reexame necessário, da Colenda 1ª Câmara Cível, da relatoria do Des. Luiz Felipe Silveira Difini (ACRN n.º 70008210650) quanto a situação símile. E também se é exato que aqui e ali, ademais, a taxa vai além do próprio valor do tributo a ser pago, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 2.551-MG, Rel. Celso de Mello, DJ 03.02.2003, p. 62, concedeu liminar suspendendo a execução de lei do Estado de Minas Gerais, em que a taxa de expediente se apresentava superior até ao valor dos custos dos serviços a que ela correspondia. Fundou-se aqui o Supremo Tribunal Federal no critério da razoabilidade.

De sorte que, relativamente à taxa de expediente, estou em dissentir do eminente Relator, como já lhe fizera ver.

No que tange ao remanescente, taxa quanto aos serviços de prevenção e combate de incêndios, coleta de lixo e conservação de pavimentação.

Quanto à taxa de coleta de lixo e conservação de pavimentação, eu não teria dificuldade, estou acompanhando o eminente Relator.

A minha outra dificuldade – até alertado pelo eminente Des. Arno – diz respeito à taxa dos serviços de prevenção e combate de incêndios e a sua divisibilidade. Não é a potencialidade do serviço em si que pode gerar a incidência das taxas. Também me valendo do autor que citei, ele lembra que não poderíamos aceitar que se cobrasse de todos, por exemplo, pelo serviço potencializado da emissão de passaportes por parte da Polícia Federal. Tomado em termos absolutos a denominada potencialização, todos nós estaríamos submetidos a essa taxa. Há de haver, então, uma possibilidade de individualização desse serviço, ainda quando postos apenas potencialmente em relação a alguém.

Quero crer que não ocorreria isso (que se repercutindo no tema da divisibilidade), relativamente a algo tão genérico quanto à prevenção e combate de incêndios, de sorte que, também relativamente a essa segunda taxa, eu estaria por ter como inconstitucional a lei municipal.

É como voto.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Senhor Presidente, pedindo vênia ao eminente Relator, estou acompanhando o Desembargador-Revisor.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Acompanho o eminente Relator, Senhor Presidente.

DES. ARNO WERLANG – Eminente Presidente, no geral estou acompanhando, já antecipo, o eminente Des. Arminio.

Farei apenas alguns acréscimos. 

Quanto à taxa de expediente, estabelece o art. 114 da lei questionada:: “Taxa de expediente é devida por quem se utilizar do serviço do município que resulte na expedição de documentos ou prática de ato de sua competência”. Não há nenhuma inconstitucionalidade neste artigo, porque se trata do gênero - taxa de expediente -, que, de regra, é viável. Todavia, no caso, através da tabela anexa, criou-se literalmente outra espécie de taxa, denominada de “Emissão de conhecimento para Recolhimento de Tributos Municipais”. Ou seja, uma verdadeira Taxa de Cobrança de Tributos, o que, no mínimo, é suspeito, pois objetiva enquadrar a taxa como uma prestação de serviço público em favor do sujeito passivo. Além do mais, a atividade desenvolvida pelo Estado, lato sensu, de cobrança de seus tributos não pode, nem de longe, ser considerada uma prestação de serviço público em favor do contribuinte. Ao contrário, tal atividade é exercida em favor do próprio sujeito ativo da relação tributária e nessa esteira, não pode ser remunerada através de taxa. Ocorre que pela leitura do artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, o serviço público, efetivo ou potencial, deve ser prestado ao contribuinte, ou posto a sua disposição e não prestado, ou posto a disposição do arrecadador. 

Quanto a taxa de serviços urbanos, prevista no art. 97 da lei em questão, tenho que a parte relativa a prevenção e combate a incêndio também é inconstitucional. Primeiro, porque discutida a própria legitimidade do Município, pois a competência para a prevenção e combate de incêndios é do Estado, através da Brigada Militar, consoante estabelece o art. 130 da Constituição Estadual. Aos Municípios, consoante a mesma Constituição, restou tão-somente a possibilidade de instituir serviços civis auxiliares de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividade de defesa civil, o que, todavia, não é o caso dos autos, pois s serviços, segundo a lei que criou a taxa em questão, deveria ser prestado pelo Estado através de convênio que seria celebrado pelo Município. Segundo, porque não se me afiguram específicos e divisíveis os serviços em questão, porque prestados em benefício de toda a comunidade, não podendo ser aferida a proporcionalidade entre o serviço prestado e o sujeito passivo da contribuição. 

Por tais razões acompanho o eminente Revisor e julgo parcialmente procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da taxa de expediente sob a forma prevista na tabela IV, item 2, e a alínea ‘c’ do art. 97 da Lei Complementar nº 002/01, de 28-12-01, do Município de Santa Maria.                                 

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Acompanho o Des. Arminio, com os acréscimos feitos pelo Des. Arno.

DES. ALFREDO FOERSTER – Da mesma forma, acompanho a posição do Des. Arminio, com os complementos do Des. Arno.

DES. JAIME PITERMAN – Com a vênia do eminente Relator, estou acompanhando o Desembargador-Revisor. 

DES. JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI – Senhor Presidente,  com a devida vênia, estou acompanhando o eminente Revisor.

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Com a vênia do Relator, estou acompanhando o Revisor.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER - De acordo com o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – De acordo com o eminente Revisor.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Acompanho o eminente Revisor.
DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – De acordo com o Revisor.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – De acordo com o Revisor.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – De acordo com o Revisor, com a vênia do Relator.

DES. ARAKEN DE ASSIS - De acordo com o Relator.
DES. VASCO DELLA GIUSTINA - De acordo com o Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – De acordo com o Revisor, com a vênia do eminente Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – De acordo com o Revisor.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – De acordo com o Revisor.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Vênia do eminente Relator, acompanho o Revisor.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – De acordo com o Revisor.

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS – De acordo com o Revisor.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007915937, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES. JULGARAM PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO REVISOR, DES. ARMINIO, VENCIDOS O RELATOR E OS DESEMBARGADORES GASPAR, CACILDO, ARAKEN E VASCO, QUE JULGAVAM IMPROCEDENTE A AÇÃO”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ROQUE MIGUEL FANK.
SBDS
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